
LEI ORDINÁRIA Nº 133
de 29 de novembro de 1954

Modifica a tabela de cobrança do Imposto sobre Jogos e Diversões,

fixado pela Lei n° 96, de 28 de Julho de 1953.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ decreta e eu, PREFEITO

MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°..

 Ficam modificada a tabéla da cobrança do Imposto sôbre Jogos e

Diversões, fixados pela Lei n° 96, de 28 de Julho de 1953, de acordo com

o anexo a esta.

Art. 2°..

 Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de Janeiro de 1953, revogadas as

disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, em 29 de

Novembro de 1954.

ONÉSIMO VALLE DO ESPÍRITO SANTOPresidente
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